
JORNAL DA CIDADE
“Crê no Senhor Jesus  Cristo, e Serás Salvo, Tu e a Tua Casa” (Atos 16:31)19 de Maio de 2022 - Ano 22 - Nº 2007 Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mello

Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.

JC

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
EDITAL DE CHAMADA Nº006/2.022.

O Prefeito do Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Matos Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 
as pessoas relacionadas no Anexo deste Edital, para apresentem os documentos para que tomem posse nos respectivo cargo, tendo 
em vista a aprovação em Processo Seletivo, para designação e contratação temporária para o Cargo de Auxiliar Apoio Educacional 
I, Edital de Abertura nº012/2022, Processo Simplificado nº 003/2022 SECEL, Publicado no Diário Oficial do Município, edição nº 
1966, em 26 de Fevereiro de 2.022, e de acordo com Edital do Resultado Final n°017/2022, publicado na Edição nº 1976, em 24 
de Março de 2.022, Homologado pelo Decreto n°061/2.022 de 28 de Março de 2.022.
Os convocados deverão comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito na Rua Geraldo da Silva Souza, s/n, centro, em Santa 
Rita do Pardo- MS, munidos dos seguintes documentos:
a) Fotocópia da Cédula de Identidade;
b) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.;
c) Certidão de Casamento;
d) Certidão de Nascimento dos dependentes e C.P.F(se possuir);
e) Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se for do sexo masculino);
g) Laudo Médico;
h) Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
i) Declaração de não acumulação de cargos;
j) Declaração de bens;
k) Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP (se já for inscrito);
l) Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe (quando for o caso);
m) Comprovante de endereço;
n) 01 fotografias 3x4, recente, tirada de frente;
o) Certidão Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual e Federal do domicílio do convocado;
p) Fotocópia- Carteira de trabalho –CTPS;
q) Conta Bancaria (se possuir).

            As fotocópias deverão ser apresentadas juntamente com as originais que, depois de conferidas serão devolvidas.

                            Gabinete do Prefeito, 18 de Maio de 2.022.
                             

                                                 LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
                                                 PREFEITO MUNICIPAL
        

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume e no Diário Oficial 
do Município.

AUXILIAR DE APOIO EDUCACIONAL I (ANEXO I)
CLASSIFICAÇÃO NOME    CARGO     CPF
04   BIANCA LIMA SALES  AUX. DE APOIO EDUCACINAL I  470.400.428-78
05   LÍVIA APARECIDA DE PÁDUA AUX. DE APOIO EDUCACINAL I 080.798.001-38

                                         Gabinete do Prefeito, 18 de Maio de 2.022.
                        

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume e no Diário Oficial 
do Município.


